
LEI Ne 016 

ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI 

E CUTIVO 

DISPÔE SOBRE A CRIAÇÃO DA SECãETARIA 
MUNICIPAL DE AGRICUL1WiA E DÁ OUTRAS 
PROVIDt:NCIAS, 

O Prefeito do ktnielpio de Cabixi,Ts 
tado de Rondônia, no uso de suasatiri 
tuiç5es 1eais, faço saber que a CE.
mara aprovou e eu, sanciono a seguin 
te, 

Art. 12 - Autoriza o Executivo Municipal à cri 
ar na Estrutura Adzoinist-Fativa ,da Prefeitura láUnicipal, a Secreta-
ria MUniciral da Agricultura. 

Art. 2;2 - A ..ecretaria 17.UniciDa1 da Agricultu-
ra tem 7= finalidade: 

I - Promover a aricultura e pecugria no :LUnicIpio; 

II - Manter estreita coordenaço com or es e entidades estaduais 
e federais, unificando n3es na defesa dos interesses da a 
gricultura e pecugria; 

III - Incentivar as atividades que visem apresentar sol es tec 
nologicamente adequadas à agropeaagria do MUnicipio. 

Art. 3 — O Secretgrio Municial de Agricultura 
perceberá vencimu.ntos conforme o estabelecido na. Anexo III B da Lei 
MUnicinal ng 013/89 de 27 de fevereiro de 193 . 

Art. 4Q - Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicaçg.o, revogadas as disi_osiçâes em contrário. 

Cabixi-RJ, 27 de março de 1989. 

Milton 044tsuo cSatki 
Prefeito Municipal 


